
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A presente contratação tem como finalidade atender pacientes em tratamento intensivo e semi-
intensivo nos Centros de Atenção Psicossocial do município de Jaraguá do Sul (CAPS AD,
CAPS II e CAPS i), em conformidade com a Portaria nº 336/2002, que assegura aos usuários o
fornecimento  de  refeições  durante  o  período  de  permanência  nos  serviços,  como  parte
integrante do Plano Terapêutico Singular.

Contratação futura e eventual de empresa(s) especializada(s) para fornecimento de gêneros
alimentícios destinados aos lanches dos pacientes, em locais disponibilizados pela Secretaria
Municipal de Saúde, atendendo aos padrões de qualidade, segurança alimentar e higienização,
com acompanhamento e fiscalização por gestores designados.

Quantidade de refeições conforme Portaria nº 336/2002:

• CAPS II: pacientes em um turno (4h) devem receber uma refeição; em dois turnos (8h),
duas refeições.

• CAPS i: mesmas condições do CAPS II.

• CAPS AD: pacientes em um turno (4h) devem receber uma refeição; em dois turnos
(8h), duas refeições.

2. ALINHAMENTO COM O PCA

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual de 2025. Ressalta-se que não é
viável a realização de contratações diretas ou em grandes volumes, em razão da natureza
perecível dos produtos.
Assim,  a  utilização  do  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP) mostra-se  a  solução  mais
adequada, permitindo entregas escalonadas e evitando perdas de recursos públicos.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

• Transporte em veículo autorizado/licenciado pela Vigilância Sanitária;
• Funcionário devidamente treinado para o transporte;
• Frutas embaladas em sacos plásticos, com etiqueta de pesagem;
• Entregas entre 8h30min e 9h, de segunda a sexta-feira, nos seguintes locais:

CAPS AD – Rua João Picolli,  488 – Centro – Jaraguá do Sul/SC – Fone: (47) 2106-8590
CAPS II – Rua Olívio Domingos Brugnago, 500 – Vila Nova – Jaraguá do Sul/SC – Fone: (47)
2106-8540
CAPS i – Rua Martim Sthal, 381 – Vila Nova – Jaraguá do Sul/SC – Fone: (47) 2106-8520

A licitação será conduzida na modalidade Pregão Eletrônico, pelo critério de julgamento menor
preço por item, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.330/2025.



4. ITENS SUGERIDOS:

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

1 Banana Caturra: Banana comum de primeira, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Quantidades em kg.

2 Maçã  Fuji:  Maçã  especial tamanho  médio,  grau  médio  de  amadurecimento.
Deverá estar livre de danos fisiológicos, pragas e doenças, com tamanho e cor
uniforme e boa definição superficial. Quantidades em kg.

3 Tangerina P onkan:  Tangerina de primeira qualidade, tamanho médio por
fruta 150g, casca livre de fungos, íntegra, maturação natural. Quantidades em
kg.

4 Mamão comum:  Mamão  de primeira  qualidade,  tamanho  médio,  casca  lisa,
consistência firme livre de fungos, sem amassados ou qualquer outra alteração
em seu aspecto, cor ou sabor. Quantidades em kg.

5 Pão de Queijo: Pão de Queijo assado no dia da entrega e pronto para consumo.
100% natural.  Elaborado com queijo,  ovos in  natura,  leite  pasteurizado,  óleo
vegetal, polvilho, água e sal. Peso mínimo 40g cada unidade.

6 Picolé de Frutas: Água, polpa de frutas, açúcar, estabilizante. Com data de
fabricação e validade de no mínimo 6 meses. Quantidade em unidade.

7 Salada de Fruta Individual: Salada de frutas sem açúcar; com no mínimo 3
frutas: Banana, laranja, mamão e maçã em proporções iguais; em embalagem
plástica individual  de em média 150 gramas;  preparada no dia da entrega e
acondicionada  previamente  sob  refrigeração.  Adicionar  suco  de  laranja
espremido.

8 Iogurte  com preparado  de  fruta:  Iogurte com adição  de  açúcar,  e  demais
ingredientes  permitidos;  em  embalagem  plástica  individual  de  200ml;  com
validade mínima de 30 (trinta) dias e data de fabricação máxima de 12 (doze)
dias na data da entrega.

9 Achocolatado 200 mL: Achocolatado individual, Leite desnatado reconstituído,
leite integral reconstituído, soro de leite reconstituído, calda de cacau (água e
cacau), açúcar no máximo 20g por embalagem, enriquecido com vitaminas e
sais  minerais.  Embalagem  primária:  caixa  Tetra  Pak;  aspecto  físico  íntegro,
embalagem de no mínimo 200 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses.

10 Achocolatado  200  mL: Achocolatado  0%  lactose,  Leite  desnatado
reconstituído,  leite  integral  reconstituído,  soro de leite  reconstituído,  calda de
cacau (água e cacau), açúcar no máximo 20g por embalagem, enzima lactase
enriquecido com vitaminas e sais  minerais.  Embalagem primária:  caixa Tetra
Pak; aspecto físico íntegro, embalagem de no mínimo 200 ml. Validade mínima
de 06 (seis) meses.

11 Barra de banana passa sem açúcar: Barra de banana passa, com cobertura
sem  açúcar;  com  sabores  diversos;  em  sachê  (embalagem  individual);  com
validade mínima na data de entrega de 90 (noventa) dias.



12 Barra  de  cereal: Barra  de  cereal  sabores  (amendoim,  castanha  de  caju,
amêndoa,  castanha  do  pará  e  cacau)  com  cobertura.  Sachê  (Embalagem
Individual), validade mínima na data de entrega de 90 (noventa) dias, gramatura
de mínimo 20 gramas.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidades foram definidas com base em histórico de consumo dos anos anteriores e nas
demandas informadas pelas coordenações dos CAPS.

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Quantidade

1 Banana  Caturra: Banana  comum  de  primeira,
apresentando  grau  de  maturação  tal  que  lhe  permita
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em
condições adequadas para o consumo, com ausência de
sujidades, parasitas e larvas. Quantidades em kg.

712 Kg

2 Maçã Fuji:  Maçã especial tamanho médio, grau médio de
amadurecimento. Deverá estar livre de danos fisiológicos,
pragas e doenças, com tamanho e  cor  uniforme e  boa
definição superficial. Quantidades em kg.

612 Kg

3 Tangerina P onkan:  Tangerina de primeira qualidade,
tamanho médio por  fruta  150g,  casca  livre  de  fungos,
íntegra, maturação natural. Quantidades em kg.

562 Kg

4 Mamão comum: Mamão  de primeira qualidade, tamanho
médio, casca lisa, consistência firme livre de fungos, sem
amassados ou qualquer outra alteração em seu aspecto,
cor ou sabor. Quantidades em kg.

600 Kg

5 Pão de Queijo: Pão de Queijo assado no dia da entrega e
pronto  para  consumo.  100%  natural.  Elaborado  com
queijo,  ovos  in  natura,  leite  pasteurizado,  óleo  vegetal,
polvilho, água e sal. Peso mínimo 40g cada unidade.

6.220 Un

6 Picolé  de  Frutas: Água, polpa de frutas, açúcar,
estabilizante. Com data de  fabricação  e  validade  de  no
mínimo 6 meses. Quantidade em unidade.

2.200 Un

7 Salada de Fruta Individual: Salada de frutas sem açúcar;
com no mínimo 3 frutas: Banana, laranja, mamão e maçã
em proporções iguais;  em embalagem plástica individual
de em média 150 gramas; preparada no dia da entrega e
acondicionada  previamente  sob  refrigeração.  Adicionar
suco de laranja espremido.

1.830 Un



8 Iogurte com preparado de fruta:  Iogurte com adição de
açúcar, e demais ingredientes permitidos; em embalagem
plástica individual de 200ml; com validade mínima de 30
(trinta) dias e data de fabricação máxima de 12 (doze) dias
na data da entrega.

5.860 Un

9 Achocolatado  200  mL: Achocolatado  individual,  Leite
desnatado reconstituído,  leite  integral  reconstituído,  soro
de  leite  reconstituído,  calda  de  cacau  (água  e  cacau),
açúcar no máximo 20g por embalagem, enriquecido com
vitaminas  e  sais  minerais.  Embalagem  primária:  caixa
Tetra  Pak;  aspecto  físico  íntegro,  embalagem  de  no
mínimo 200 ml. Validade mínima de 06 (seis) meses.

5.860 Un

10 Achocolatado  200  mL: Achocolatado  0% lactose,  Leite
desnatado reconstituído,  leite  integral  reconstituído,  soro
de  leite  reconstituído,  calda  de  cacau  (água  e  cacau),
açúcar  no  máximo 20g  por  embalagem,  enzima lactase
enriquecido  com  vitaminas  e  sais  minerais.  Embalagem
primária:  caixa  Tetra  Pak;  aspecto  físico  íntegro,
embalagem de no mínimo 200 ml. Validade mínima de 06
(seis) meses.

1.000 Un

11 Barra de banana passa sem açúcar: Barra de banana
passa, com cobertura sem açúcar; com sabores diversos;
em sachê (embalagem individual); com validade mínima na
data de entrega de 90 (noventa) dias.

6.600 Un

12 Barra  de  cereal: Barra  de  cereal  sabores  (amendoim,
castanha de caju,  amêndoa,  castanha do pará e cacau)
com  cobertura.  Sachê  (Embalagem  Individual),  validade
mínima  na  data  de  entrega  de  90  (noventa)  dias,
gramatura de mínimo 20 gramas.

6.600 Un

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram realizadas pesquisas de preços no Banco de Preços em Saúde e em editais de outros
entes  públicos.  Não foram identificadas alternativas viáveis  que substituam a aquisição de
gêneros alimentícios prontos para consumo.
Registra-se a inviabilidade de preparo interno, uma vez que os CAPS não dispõem de estrutura
física, equipamentos industriais ou equipe técnica para a produção das refeições.

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A  estimativa  foi  elaborada  com  base  na  pesquisa  de  mercado  (Banco  de  Preços  e
fornecedores locais),  resultando em  R$ 117.649,48 (cento e dezessete  mil  seiscentos e
quarenta e nove reais e quarenta e oito centavos).
 



Item 01 - Banana: Banana comum de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas
para o consumo, com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Quantidades em kg.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 4,49

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division Atacadista 
Ltda EPP

R$ 5,45

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 3,99

CNPJ: 05.652.657/0001-57 – Armaźem Frutas e
Verduras Ltda

R$ 3,90

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 5,28

CNPJ: 48.240.369/0001-06 – M M
BOESING LTDA

R$ 3,35

CNPJ: 21.550.498/0001-36 – CARLA SIMONE
WEIDLE

R$ 5,09

CNPJ: 21.550.498/0001-36 – CARLA SIMONE
WEIDLE

R$ 3,99

VALOR MÉDIO R$ 4,44

Quantidade 712 Kg

Valor Total R$ 3.161,28

Item 02 - Maçã Fuji, especial tamanho médio, grau médio de amadurecimento. Deverá estar
livre de danos fisiológicos, pragas e doenças, com tamanho e cor uniforme e boa definição
superficial. Quantidades em kg.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 11,79

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division Atacadista 
Ltda EPP

R$ 9,29

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 12,98

CNPJ: 05.652.657/0001-57 – Armaźem Frutas e
Verduras Ltda

R$ 8,90

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 10,48



CNPJ: 23.974.437/0001-21 – D A R T NUNES 
GONDIM

R$ 7,97

CNPJ: 19.634.357/0001-50 – INOVACAO LTDA R$ 10,76

CNPJ: 19.871.268/0001-27 – RR LEGUMES 
LTDA

R$ 8,88

VALOR MÉDIO R$ 10,13

Quantidade 612 Kg

Valor Total R$ 6.199,56

Item 03 - Tangerina ponkan de 1ª qualidade, tamanho médio por fruta 150g, casca livre de
fungos, íntegra, maturação natural. Quantidades em kg.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 5,49

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division Atacadista 
Ltda EPP

R$ 5,21

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 5,99

CNPJ: 05.652.657/0001-57 – Armaźem Frutas e
Verduras Ltda

R$ 5,90

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 5,98

CNPJ: 43.437.758/0001-02 – TPA Cargas, e 
Serviços de Armazenagem Ltda

R$ 6,45

CNPJ: 10.912.094/0001-29 – Cooperativa Cooperflor R$ 5,96

CNPJ: 51.693.321/0001-50 – Souza Comercio 
de Alimentos Taciba Ltda

R$ 6,38

VALOR MÉDIO R$ 5,92

Quantidade 562 Kg

Valor Total R$ 3.327,04

Item 04 -  Mamão comum, de primeira qualidade, tamanho médio, casca lisa, consistência
firme livre de fungos, sem amassados ou qualquer outra alteração em seu aspecto, cor ou
sabor. Quantidades em kg.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 7,49



CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division Atacadista 
Ltda EPP

R$ 8,65

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 7,99

CNPJ: 05.652.657/0001-57 – Armaźem Frutas e
Verduras Ltda

R$ 6,90

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 6,58

CPF: 078.771.278-71 – Cleusenir Rosa dos 
Santos de Oliveira

R$ 11,39

CPF: 370.838.198-07 – Nathalia Lobato de Andrade R$ 7,82

CNPJ: 62.063.899/0001-49 – MARIANOS
DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 8,00

CNPJ: 41.089.192/0001-31 – Supermercado 
Portal Ltda

R$ 8,28

VALOR MÉDIO R$ 8,12

Quantidade 600 Kg

Valor Total R$ 4.872,00

Item 5 - Pão de Queijo: Assado no dia da entrega e pronto para consumo. 100% natural.
Elaborado com queijo, ovos in natura, leite pasteurizado, óleo vegetal, polvilho, água e sal.
Peso mínimo 40g cada unidade.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 2,20

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 1,75

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 1,70

CNPJ: 20.863.883/0001-70 – Caio Cesar Pereira R$ 2,68

CNPJ: 59.856.693/0001-61 – Jose Reinaldo 
Brito Borges

R$ 1,47

CNPJ: 37.021.400/0001-93 – Sabores Schneider Ltda R$ 2,34

CNPJ: 08.010.962/0001-33 – Cândido Pereira 
da Silva

R$ 1,40

VALOR MÉDIO R$ 1,93

Quantidade 6.220 un

Valor Total R$ 12.004,60



Item 6 - Picolé de Frutas: Água, polpa de frutas, açúcar, estabilizante. Com data de
fabricação e validade de no mínimo 6 meses.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division Atacadista 
Ltda EPP

R$ 5,50

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 4,00

CNPJ: 03.959.982/0001-31 – Frutalia Sorvetes R$ 1,00

CNPJ: 77.939.122/0001-72 – C Marques & Cia 
Ltda

R$ 2,49

CNPJ: 05.850.053/0001-15 – Açougue do Son 
Ltda

R$ 2,45

CNPJ: 21.815.562/0001-63 – Enirlene Batista Paixao 
Guedes

R$ 3,00

CNPJ: 48.409.842/0001-28 – Michele Werneck 
Ribeiro

R$ 2,99

VALOR MÉDIO R$ 3,06

Quantidade 2.200 un

Valor Total R$ 6.732,00

Item 7 - Salada de Fruta Individual, Salada de frutas; sem açúcar; com no mínimo 3 frutas:
Banana, laranja, mamão e maçã em proporções iguais; em embalagem plástica individual de
em média  150  gramas;  preparada  no  dia  da  entrega  e  acondicionada  previamente  sob
refrigeração. Adicionar suco de laranja espremido.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 4,00

CNPJ: 05.652.657/0001-57 – Armaźem Frutas e
Verduras Ltda

R$ 4,90

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 6,00

CNPJ: 53.623.472/0001-67 – Mais Açaí R$ 3,90

CNPJ: 12.225.461/0001-41 – Supermercado Princesa 
Ltda Me

R$ 4,57

CNPJ: 12.542.631/0001-11 – Weberton Luiz 
Rocha

R$ 7,37

CNPJ: 55.084.605/0001-08 – Patricia Silva 
Teixeira

R$ 6,67

VALOR MÉDIO R$ 5,34



Quantidade 1.830 un

Valor Total R$ 9.772,20

Item 8 - Iogurte com preparado de fruta, com adição de açúcar, e demais ingredientes
permitidos; em embalagem plástica individual de 200ml; com validade mínima de 30 (trinta)
dias e data de fabricação máxima de 12 (doze) dias na data da entrega.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 4,39

CNPJ: 08.597.765/0003-24 – Rancho Bom R$ 6,49

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 4,98

CNPJ: 38.594.553/0001-92 – M & T Distribuidora Ltda R$ 3,60

CNPJ: 38.594.553/0001-92 – M & T Distribuidora Ltda R$ 3,00

CNPJ: 10.525.331/0001-07 – JVC Comercio de 
Alimentos Ltda

R$ 3,00

VALOR MÉDIO R$ 4,24

Quantidade 5.860 un

Valor Total R$ 24.846,40

Item  9 -  Achocolatado –  individual,  Leite  desnatado  reconstituído,  leite  integral
reconstituído, soro de leite reconstituído, calda de cacau (água e cacau), açúcar no máximo
20g por embalagem, enriquecido com vitaminas e sais minerais. Embalagem primária: caixa
Tetra Pak; aspecto físico íntegro, embalagem de no mínimo 200 ml.
Validade mínima de 06 (seis) meses.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 1,19

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division 
Atacadista Ltda

R$ 1,69

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 1,85

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division 
Atacadista Ltda

R$ 1,30

CNPJ: 59.255.130/0001-18 – Carolina 
Rodrigues de Matos

R$ 1,30



CNPJ: 04.876.690/0001-06 – Belorte Padaria Ltda R$ 3,50

CNPJ: 52.091.344/0001-57 – Confiança Distribuidora 
Ltda

R$ 1,23

CNPJ: 47.960.950/1088-36 – Magazine Luiza R$ 2.64

VALOR MÉDIO R$ 1,84

Quantidade 5.860 un

Valor Total R$ 10.782,40

Item  10 -  Achocolatado  -  0%  lactose,  Leite  desnatado  reconstituído,  leite  integral
reconstituído, soro de leite reconstituído, calda de cacau (água e cacau), açúcar no máximo
20g por embalagem, enzima lactase enriquecido com vitaminas e sais minerais.  Embalagem
primária: caixa Tetra Pak; aspecto físico íntegro, embalagem de no mínimo 200 ml. Validade
mínima de 06 (seis) meses.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 1,89

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division 
Atacadista Ltda

R$ 1,95

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 1,78

CNPJ: 47.960.950/1088-36 – Magazine Luiza R$ 3,56

CNPJ: 47.960.950/1088-36 – Magazine Luiza R$ 3,79

CNPJ: 15.436.940/0001-03 - Amazon R$ 1,99

VALOR MÉDIO R$ 2,49

Quantidade 1.000 un

Valor Total R$ 2.490,00

Item 11 - Barra de banana passa sem açúcar: Barra de banana passa, com cobertura sem
açúcar; com sabores diversos; em sachê (embalagem individual); com validade mínima na
data de entrega de 90 (noventa) dias.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 22.077.561/0001-21 – MR Alimentos 
Saudáveis

R$ 6,00

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division 
Atacadista Ltda

R$ 2,25



CNPJ: 12.720.068/0001-24 – Cooperativa 
Central Sabor Colonial

R$ 2,01

CNPJ: 12.720.068/0001-24 – Cooperativa 
Central Sabor Colonial

R$ 2,22

CNPJ: 12.720.068/0001-24 – Cooperativa 
Central Sabor Colonial

R$ 2,17

CNPJ: 51.635.906/0001-13 – Flama Distribuidora de 
Alimentos Ltda

R$ 4,72

VALOR MÉDIO R$ 3,23

Quantidade 6.600 un

Valor Total R$ 21.318,00

Item 12 - Barra de cereal - Barra de cereal sabores (amendoim, castanha de caju, amêndoa,
castanha do pará e cacau) com cobertura. Sachê (Embalagem Individual), validade mínima
na data de entrega de 90 (noventa) dias, gramatura de mínimo 20 gramas.

EMPRESA VALOR EM R$

CNPJ: 22.077.561/0001-21 – MR Alimentos 
Saudáveis

R$ 2,00

CNPJ: 02.831.172/0058-78 – Komprão Koch
Atacadista – Vila Lenzi

R$ 3,39

CNPJ: 08.309.880/0001-94 – Division 
Atacadista Ltda

R$ 1,75

CNPJ: 83.648.477/0026-63 – Giassi
Supermercados

R$ 1,37

CNPJ: 05.658.727/0001-84 – Comercial Leal & 
Ferreira Ltda

R$ 1,90

CNPJ: 14.156.887/0001-16 – Comercial Tolotti 
Ltda

R$ 1,66

CNPJ: 20.123.999/0001-73 – D. F. Astolpho R$ 1,64

CNPJ: 19.323.678/0001-33 – Luka-Nutri 
Comercio de Produtos Alimenticios Eireli

R$ 1,02

CNPJ: 12.005.087/0001-79 – Cleidi Aparecida 
Ghem

R$ 1,82

VALOR MÉDIO R$ 1,84

Quantidade 6.600 un

Valor Total R$ 12.144,00



8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A aquisição de lanches prontos e frutas constitui a solução mais eficiente, pois:

• garante o cumprimento da Portaria nº 336/2002;
• assegura refeições de qualidade aos pacientes;
• evita custos adicionais com estrutura e mão de obra;
• permite entregas parceladas, garantindo frescor e adequação sanitária.

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Os itens a serem adquiridos possuem a mesma natureza — gêneros alimentícios destinados
ao  lanche  dos  pacientes  dos  Centros  de  Atenção  Psicossocial.  Entretanto,  nem todos  os
fornecedores comercializam todos os produtos solicitados, sendo alguns especializados em
determinados itens.

Por essa razão, adota-se o julgamento por item, garantindo ampla competitividade, permitindo
à  Administração  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa  para  cada  produto,  promovendo
economicidade na aquisição.

Quanto  à  entrega,  será  realizada de forma parcelada e  escalonada,  considerando que os
alimentos e bebidas possuem prazo de validade reduzido e exigem condições específicas de
armazenamento. A aquisição em grandes volumes poderia ocasionar perdas por vencimento
ou  deterioração,  além de  dificultar  o  acondicionamento  adequado  nos locais  de  consumo.
Dessa forma, a entrega parcelada assegura consumo adequado, preserva a qualidade dos
produtos e evita desperdícios de recursos públicos.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

• Garantir a oferta regular de refeições aos usuários dos CAPS;
• Atender integralmente às exigências legais;
• Preservar a qualidade e segurança alimentar dos pacientes;
• Assegurar economicidade e eficiência no gasto público.

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não se identificam providências adicionais quanto à infraestrutura, uma vez que a Secretaria
Municipal de Saúde possui locais adequados para a distribuição das refeições. Entretanto, será
exigida a designação formal de gestor e fiscal do contrato, bem como a capacitação específica
para o acompanhamento e fiscalização das atividades.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não  se  identifica  a  necessidade  de  contratações  correlatas  ou  interdependentes  para  a
execução do objeto pretendido, uma vez que o fornecimento de gêneros alimentícios e bebidas
supre integralmente a demanda dos CAPS, de forma independente de outros contratos.



13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Torna-se viável a contratação da aquisição de lanches prontos e frutas para a continuidade dos
Planos  terapêuticos  singulares  dos  pacientes  dos  Centros  de  Atenção  Psicossocial,  tendo
sempre em mente a questão de reduzida mão de obra para a alimentação dos mesmos e de
responsabilidade da gerência de saúde mental, e com isso a aquisição de alimentação pronta
para o lanche dos pacientes, no momento apresenta-se como a opção para atendermos a
demanda existente da melhor forma.

Jaraguá do Sul, 18 de Fevereiro de 2026.

Bruna Susane Martins Boaventura

  Chefe de Saúde Mental

Gabriela Maciel Lopes de Amorim
Agente Administrativo

Aline Cristiane Borba Monteiro
Supervisora de Compras
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